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RETIFICAGAO DA DCTF APOS A PROLACAO DO DESPACHO
DECISORIO. ERRO DE FATO. PN N° 2/2015. SUMULA CARF N° 164.
COMPROVACAO DA EXISTENCIA DE PAGAMENTO A MAIOR.

A retificacdo da DCTF, depois de prolatado o despacho decisério, ndo €
impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre
0 erro, e por conseguinte, a existéncia da liquidez e certeza do credito
pleiteado, por meio de prova idénea (contabil e fiscal), conforme aplicacdo do
Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e da Siumula CARF n° 164.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. CONTRIBUINTE.
DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA. LALUR. SUFICIENCIA.
Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatoria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formagdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
constantes nos autos e aplicacdo das determinacOes do Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e da
Stmula CARF n° 164, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito,
com o consequente retorno dos autos & DRF de Origem para verificagdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora
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 RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. ERRO DE FATO. PN Nº 2/2015. SÚMULA CARF Nº 164. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR. 
 A retificação da DCTF, depois de prolatado o despacho decisório, não é impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre o erro, e por conseguinte, a existência da liquidez e certeza do crédito pleiteado, por meio de prova idônea (contábil e fiscal), conforme aplicação do Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e da Súmula CARF nº 164. 
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. CONTRIBUINTE. DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA. LALUR. SUFICIÊNCIA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional). 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos constantes nos autos e aplicação das determinações do Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e da Súmula CARF nº 164, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 14-98.138, proferido, 18 de setembro de 2019, pela 1ª Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório.
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcreve-se a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, complementando-o mais adiante:
Trata-se de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório nº 100633270, de 05/05/2015, o qual afirma que, a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP n° 41387.78762.310512.1.3.04-9093, foram localizados um ou mais pagamentos integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP:

A interessada apresentou manifestação de inconformidade (fls. 9 e ss.).
Em síntese, explica que se trata de compensação de crédito relativo a recolhimento indevido da CSLL, apurado em março do AC 2012, com débito igualmente relativo CSLL, referente a abril mesmo AC 2012.
Explica que o entendimento manifestado Despacho Decisório foi decorrente de mero erro de fato no preenchimento de DCTF, conforme comprova a Impugnante com os documentos acostados à presente manifestação, que traduzem a realidade dos fatos, de forma a evidenciar assim liquidez e certeza do seu direito creditório.
Expõe que, consoante se extrai da DCTF original, o débito de CSLL (2484), referente ao período de apuração �março/2012�, havia sido declarado como equivalente a R$ 143.902,24 (doc. 05). Este valor, inclusive, foi integralmente recolhido pela Impugnante, conforme comprovante anexo (doc. 06).
No entanto, conforme se pode observar da Ficha 16 da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ/2012), originalmente transmitida, referente ao período, o valor do débito do imposto correto é de R$ 116.409,39 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e nove reais e trinta e nove centavos) (doc. 07).
Considerando que na DCTF original havia sido informado um valor superior ao devido, a Impugnante transmitiu a sua DCTF retificadora, (doc. 08) apontando o valor correto de R$ 116.409,39, em linha com a sua DIPJ.
Corroborando o acima exposto, informa que os registros contábeis e fiscais refletem fielmente o valor efetivamente devido, conforme se pode depreender da seguinte documentação:
(i) LALUR de 2012, que contém a composição das receitas e despesas que compuseram a base de cálculo do IRPJ e CSLL desse período (doc. 09); e 
(ii) Planilha interna que contém a apuração da base de cálculo adotada para o cálculo da CSLL (R$ 5.793.398,08), bem como o valor a recolher no período a título de CSLL, após as deduções aplicáveis (R$ 116.409,38- doc. 10).
Diante de um débito real menor que o inicialmente declarado na DCTF Original, conclui que o pagamento, via DARF, do valor de R$ 143.902,24 gerou um crédito decorrente de recolhimento a maior, no valor originário de R$ 27.492,85 em favor da Impugnante, que corrigido pela SELIC (1%) enseja, exatamente o crédito apontado na PER/DCOMP, qual seja, RS 27,767.79.
Acrescenta que pela análise de sua escrita contábil (LALUR 2012 e planilha de apuração da base de cálculo - cf. docs. 09 e 10), em confronto com a DIPJ originalmente transmitida e os DARFs recolhidos, não restam dúvidas que, no momento de transmissão da DCTF, relativa ao período de apuração de março/2012, houve mero erro de preenchimento, o que legitima o crédito utilizado na compensação, conforme pleiteado pela Impugnante, através da PER/DCOMP n° 41387.78762.310512.1.3.04-9093.
Destaca que não existe qualquer disposição na legislação da Secretaria da Receita Federal do Brasil que vede a retificação de DCTF após a prolação do despacho decisório. Tal fato, por si só, é suficiente para justificar a reforma do v. despacho decisório.
Sustenta que a RFB tem admitido a comprovação do pagamento a maior ou indevido através da DCTF retificadora, mesmo que após o despacho decisório, desde que o contribuinte apresente documentação contábil que fundamente a retificação. Nesse sentido apresenta jurisprudência administrativa.
Destaca que toda a argumentação dispendida pela ora Impugnante encontra-se em consonância com um dos princípios basilares do processo administrativo fiscal que é o da verdade material. Acrescenta que apresentou provas irrefutáveis da liquidez e certeza do direito creditório utilizado, aduzindo que o erro material incorrido pela Impugnante - devidamente corrigido através da apresentação de DCTF retificadora - não pode ser óbice ao reconhecimento da procedência do seu pedido, pois se trata de medida absolutamente abusiva e ilegal. Apresenta também jurisprudência do Conselho de Contribuintes (atual CARF).
Apresenta trecho do voto vencedor exarado pelo Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes, no v. acórdão n° 1803-002.624, em sessão realizada em 24/03/2015, in ver bis:
Consultando as páginas indicadas pela Recorrente (fls. 123 e 124 do processo, respectivamente), convenci-me da existência do alegado erro, uma vez que tal valor (R$ 1.185,84). além de constar da contabilidade da Recorrente, também foi devidamente indicado em sua DIPJ retificadora (fls. 106), entregue antes do correspondente despacho decisório de não homologação Realça que, no presente caso, a Impugnante sequer transmitiu DIPJ retificadora, portanto a DIPJ originalmente transmitida contém as informações e valores que corroboram a existência do crédito compensado. As informações constantes em sua DIPJ original guardam perfeita identidade com a documentação contábil da empresa - LALUR e planilha de apuração da base de cálculo do IRPJ e CSLL, restando configurado e comprovado inquestionável erro material no preenchimento da DCTF, ensejador do crédito compensado.
Requer a Impugnante o conhecimento e provimento da presente Manifestação de Inconformidade, para o fim de reformar o r. despacho decisório em debate, reconhecendo-se a existência de crédito em favor da Impugnante, de modo a restar homologada a declaração de compensação apresentada e, consequentemente, extinguir o respectivo crédito tributário, como de direito.
Outrossim, protesta pela produção de todos os meios de prova admitidos em Direito, especialmente documental e pericial. Requer também que todas as intimações relacionadas ao presente feito sejam realizadas em nome dos seus patronos Silvania Conceição Tognetti (OAB/RJ n° 79.963) e Gabriel Abrantes dos Santos (OAB/RJ n° 188.972), ambos com escritório na Avenida Presidente Wilson, n° 231, 23°, andar, Centro, Rio de Janeiro � RJ�.
Por sua vez, a 1ª Turma da DRJ/RPO manteve a decisão recorrida e julgou a manifestação de inconformidade improcedente, sob o argumento de que não se encontravam nos autos elementos, tais como os livros contábeis e fiscais, que possibilitassem a verificação do pagamento indevido ou a maior e, por conseguinte, o reconhecimento do direito creditório pleiteado, decorrente de DCTF foi preenchida com erro. 
A Recorrente foi intimada do acórdão da DRJ e, inconformada com a decisão apresentou recurso voluntário, destacando em síntese:
�(...)
III. DO DIREITO 
III.1. AS RAZÕES DE REFORMA DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO 
Conforme exposto acima, a compensação declarada pela Recorrente através do PER/DCOMP nº 41387.78762.310512.1.3.04-9093 não foi homologada pela d. autoridade fiscal unicamente devido a um erro material de preenchimento de DCTF, que lhe impediu de verificar a liquidez e certeza do direito creditório utilizado.
Por tal razão, a Recorrente apresentou manifestação de inconformidade, demonstrando o equívoco incorrido e acostando a respectiva DCTF retificadora (fls. 133/146), por meio da qual foi corrigido o erro material em questão, para fazer constar que o valor devido a título de CSLL no período em discussão era de R$ 116.409,39 (fl. 140).
Com efeito, conforme se extrai da DCTF original, o valor originalmente declarado a título de CSLL em �março/2012�, havia sido de R$ 143.902,24 (fls. 57/69). Este valor, inclusive, foi integralmente recolhido pela Recorrente, conforme comprovante acostado às fls. 70/71.
No entanto, conforme se pode observar da Ficha 16 da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ/2012), o valor efetivamente devido no período a título de CSLL é de R$ 116.409,39 (fls. 94/97).
Dessa forma, considerando que na DCTF original havia sido informado um valor superior ao devido, a Recorrente transmitiu a sua DCTF retificadora (fls. 133/146), para fazer constar o valor devido, qual seja, R$ 116.409,39, em linha com a DIPJ.
Corroborando o acima exposto, os registros contábeis e fiscais da Recorrente, como não poderia deixar de ser, refletem fielmente o valor efetivamente devido, conforme se pode depreender da seguinte documentação, devidamente acostada aos autos no momento da apresentação da Manifestação de Inconformidade:
(i) Planilha de cálculo que comprova a apuração da base de cálculo da CSLL (R$ 5.793.398,08), bem como a CSLL a ser recolhida no período de março/2012 no valor de R$ 116.409,39, após as devidas deduções aplicáveis (fls. 192/193);
LALUR de 2012, que contém a composição das receitas e despesas que compuseram a base de cálculo do IRPJ e da CSLL (fls. 147/191 � Base de Cálculo da CSLL em março/2012 à fl. 151).
Assim, não deveria haver mais óbices ao reconhecimento da liquidez e certeza do crédito da Recorrente, o que deveria conduzir à homologação da compensação declarada.
Não obstante, as d. autoridades fiscais, em última análise, desconsideraram a retificação da DCTF � que obviamente encontra-se lastreada nos documentos/controles fiscais e contábeis da Recorrente - como meio de prova da liquidez e certeza do crédito pleiteado (decorrente do pagamento a maior de CSLL).
A análise do LALUR 2012 e da planilha de apuração da base de cálculo, em confronto com a DIPJ originalmente transmitida e o DARF recolhido, leva à indubitável conclusão de que, no momento de transmissão da DCTF houve mero erro de preenchimento, o que legitima o crédito utilizado na compensação objeto do PER/DCOMP nº 41387.78762.310512.1.3.04-9093.
Inclusive, não merece prosperar a alegação contida no v. acórdão recorrido de que �A mera apresentação do LALUR e planilha de cálculo, sem a escrituração contábil autenticada que embase tais registros � inclusive não demonstrando especificamente qual o erro cometido com os respectivos lançamentos cabíveis �, não é capaz de provar o direito pleiteado pela interessada.�
Com efeito, os artigos 923 e 924 do Regulamento de Imposto de Renda vigente à época (Decreto nº 3.000/99) dispunham da seguinte forma:
�Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 1º).
Art. 924. Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no artigo anterior (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 2º).�
Portanto, com base no disposto acima, a d. autoridade julgadora tinha a obrigação de analisar os documentos apresentados pela Recorrente e, se fosse o caso, impugnar as informações ali presentes, e não simplesmente desconsiderar os documentos com base em formalismo exacerbado.
Ademais, não existe qualquer disposição na legislação da Secretaria da Receita Federal do Brasil que vede a retificação de DCTF após a prolação do despacho decisório.
Com efeito, a Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, que, à época da prolação do despacho decisório, dispunha sobre a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), não elenca a hipótese tratada nos presentes autos como impeditiva de retificação da DCTF.
Senão, vejamos: (...)
Aliás, a Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 de dezembro de 2015, que atualmente trata das DCTFs, mantém a mesma norma em relação às hipóteses de retificação das declarações.
Dessa forma, resta clara a necessidade de reforma do v. acórdão recorrido, tendo em vistas as sólidas razões aduzidas, as quais são integralmente corroboradas pela documentação acostada aos presentes autos.
Nesse sentido, importante destacar que toda a argumentação dispendida pela ora Recorrente encontra-se em consonância com um dos princípios basilares do processo administrativo fiscal que é o da verdade material, cuja definição pode ser delineada da seguinte forma: (...)
Ora, se a Recorrente apresentou provas irrefutáveis da liquidez e certeza do direito creditório utilizado, as d. autoridades julgadoras têm o dever de reformar o r. despacho decisório para homologar a compensação declarada pela Recorrente, pois o crédito tributário, indubitavelmente, se encontra extinto.
Com efeito, o erro material incorrido pela Recorrente � devidamente corrigido através da apresentação de DCTF retificadora - não pode ser óbice ao reconhecimento da procedência do seu pedido, pois se trata de medida absolutamente abusiva e ilegal.
Outrossim, deve ser apontado que a não homologação da compensação declarada favorece o enriquecimento sem causa do Poder Público, pois mantida a presente situação, a Secretaria da Receita Federal do Brasil estaria se apropriando de um montante que não lhe pertence, pois indubitavelmente corresponde a pagamento indevido (a maior) realizado pela Recorrente.
Em resumo, é clara e inequívoca a liquidez e certeza do direito creditório da Recorrente, e, portanto, a homologação da íntegra da compensação declarada pela Recorrente é imperiosa no caso em tela.
Assim, em respeito do princípio da verdade material, mister se faz o reconhecimento da correção do procedimento adotado pela Recorrente, em consonância com a remansosa jurisprudência do então Conselho de Contribuintes (atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF). A título de exemplo, a Recorrente traz à colação as seguintes ementas: (...)
Portanto, da exposição acima, não há dúvidas quanto à procedência da compensação declarada, devendo ser reformado, portanto, o v. acórdão recorrido, para que seja reconhecido o direito creditório utilizado.
IV. DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, a Recorrente requer seja dado provimento ao presente recurso, reformando-se integralmente o v. acórdão recorrido nº 14-98.138, de modo que seja reconhecida a integralidade do direito creditório da Recorrente e, por conseguinte, seja homologada a totalidade da compensação objeto do presente processo.
Outrossim, caso se entenda necessário, a Recorrente protesta e requer a realização de todas as diligências necessárias, em respeito ao princípio da verdade material, sob pena de nulidade�.
É o relatório.

 Conselheiro Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relator.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Conforme já constou no relatório, o presente processo versa acerca da PER/DCOMP n° 41387.78762.310512.1.3.04-90935360 em que foi informado direito crédito oriundo de pagamento indevido ou maior de CSLL, apurado em março do AC 2012. 
Porém, o direito creditório não foi reconhecido sob o argumento de que o pagamento foi utilizado para a quitação de débito do contribuinte (informado na DCTF original) e assim constou na decisão de piso:
�(...)
Inicialmente, em consulta aos sistemas da RFB, verificou-se que em 26/04/12, foi pago o DARF (no. 0802662003) no valor de R$ 143.902,24, referente ao código de receita 2484 (março/2012).
Em 21/05/2012, foi entregue a DCTF original (cancelada), constando o débito de R$ 143.902,24.
Em 31/05/2012, foi apresentada DIPJ original (ativa) constando o débito de R$ 116.409,39, referente ao 4° Trimestre de 2010.
Em 31/05/2012, foi apresentada a PER/DCOMP (nº 41387.78762.310512.1.3.04-9093), indicando como Crédito Pagamento Indevido ou a Maior o valor de R$ 27.492,86, referente ao DARF supracitado.
Nesse passo, como o Despacho Decisório foi emitido em 05/05/2015, não reconheceu o direito creditório, por considerar que o pagamento foi utilizado para a quitação de débito do contribuinte (informado na DCTF original).
Após, em 17/08/2017, a interessada apresenta DCTF retificadora, constando o débito de CSLL no valor de R$ 116.409,39, cuja diferença (R$ 27.492,86) foi a indicada no PER/DCOMP como crédito de pagamento indevido ou a maior.
Cumpre realçar que a retificação da DCTF ocorreu em 17/08/2017, após a emissão do Despacho Decisório (05/05/2015).
Curial esclarecer, nesse ponto, para que haja a compensação ou a restituição em favor do sujeito passivo, é imprescindível que o crédito seja líquido e certo.
O crédito que a interessada alega possuir seria decorrente de apuração (ou reapuração) de valor em data posterior à época da entrega da declaração de compensação, com a transmissão de DCTF retificadora. Ou seja, o crédito pleiteado não tinha liquidez e certeza no momento da transmissão do PER/DCOMP, inexistindo direito à compensação.
Inclusive o CARF já decidiu que o crédito alocado em DCTF não retificada não é líquido e certo, e o indébito pressupõe a retificação da DCTF: (...)
Destaco ainda excerto do Parecer Normativo COSIT Nº 2, de 28 de agosto de 2015, o qual trata da retificação da DCTF depois da transmissão do PER/DCOMP e ciência do Despacho Decisório (grifo nosso):
�10.6. A despeito da necessidade de o sujeito passivo retificar a DCTF para ter direito creditório contra a Fazenda Nacional, não há impedimento para que ele a retifique para reduzir tributos cujos pagamentos já tenham sido objeto de PER ou de DCOMP como créditos a serem restituídos ou compensados. Consoante o seguinte julgado administrativo:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 2004 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ADMISSIBILIDADE. O crédito tributário do contribuinte nasce do pagamento indevido ou a maior que o devido, porém ele apenas se torna oponível à Receita Federal após a devida retificação e/ou correção das respectivas Declarações, quando então o Órgão Administrativo poderá tomar conhecimento daquele direito creditório em questão. De qualquer forma, em determinadas situações, em razão do procedimento eletrônico de compensação, em que não há espaço para emendas ou correções pelo contribuinte, há que se admitir e analisar a retificação da DCTF efetuada posteriormente ao despacho decisório, sob pena de excesso de rigorismo, que não resolve satisfatoriamente a lide travada e leva o contribuinte ao Poder Judiciário, apenas fazendo aumentar a condenável litigiosidade. Recurso Voluntário Provido. (Acórdão nº 3403- 003.340, Rel. Cons. Luiz Rogério Sawaya Batista, Sessão de 15/10/2014)
[...] 13. Ressalte-se, por oportuno, que a despeito de a DCTF retificadora, em regra, produzir o mesmo efeito da original, e a DCOMP extinguir o débito desde seu processamento, ambas declarações estão sujeitas à verificação e à homologação da autoridade administrativa, que pode exigir confirmação e comprovação das informações declaradas, seja em auditoria interna da DCTF, seja em procedimento de fiscalização, seja na análise da DCOMP ou da manifestação de inconformidade. Afinal, a apresentação do PER/Dcomp sem a retificação prévia da DCTF gera o ônus ao sujeito passivo de ter de comprovar o crédito pleiteado, conforme julgados do CARF:
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3201-001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudiño, 3/1/2015)
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da DCTF, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação. (Acórdão nº 3802¬002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessão de 29/01/2014)
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3302¬002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessão de 22/05/2013)�
A DCTF é confissão de dívida, portanto sua retificação é imprescindível para o reconhecimento do crédito. A existência de crédito líquido e certo é requisito legal para a concessão da compensação (CTN, art. 170). A divergência entre os valores informados na DCTF afasta a certeza do crédito e é razão suficiente para o indeferimento do pedido.
Com efeito, cumpre elucidar ainda que, nos moldes do art. 214, do Código Civil1, para a desconsideração da confissão de dívida por erro de fato, o equívoco deve ser devidamente comprovado, sendo do sujeito passivo (assim como ocorre em relação à comprovação do indébito) o encargo probante da circunstância.
E isso deve ser feito por intermédio de documentos robustos, especialmente dos assentamentos contábeis e fiscais do contribuinte, não sendo suficiente, por si só, como prova a mera apresentação de DCTF retificadora, mormente quando a retificação se der após a ciência do Despacho Decisório, como no caso presente.
É assente na doutrina que direito líquido e certo é aquele cujos aspectos de fato possam comprovar-se documentalmente. A jurisprudência da segunda instância administrativa é firme nesse sentido, conforme exemplificam as seguintes ementas (grifo nosso): (...)
A divergência entre os valores informados na declaração original e os valores informados nas declarações retificadoras, não acompanhadas de provas cabais do direito, afasta a certeza do crédito, justificando a improcedência do pedido.
Esta Turma de Julgamento tem reiteradamente consignado que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige a apuração da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, verificando-se a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com os registros contábeis e fiscais, de modo a se conhecer qual seria o tributo devido e compará-lo ao pagamento efetuado.
Na falta da prova do erro fica prejudicada a apreciação e deve ser rejeitada a pretensão do interessado de ver reconhecido o direito creditório pleiteado.
Portanto, o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional, exige averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo, cujo ônus probatório recai sobre o contribuinte interessado.
No caso em análise, verifica-se que o contribuinte transmitiu PER/DCOMP sem o alegado direito creditório e, após Despacho Decisório negando a compensação, transmitiu novas declarações para embasar o questionado crédito.
Ocorre que a retificação de declarações após Despacho Decisório, como forma de justificar direito creditório negado, não é suficiente para a comprovação do pagamento indevido ou a maior. É necessário que os valores informados em DCTF e DIPJ estejam coerentes e sejam confirmados por documentos fiscais e contábeis acostados aos autos no momento da impugnação.
A mera apresentação do LALUR e planilha de cálculo, sem a escrituração contábil autenticada que embase tais registros - inclusive não demonstrando especificamente qual o erro cometido com os respectivos lançamentos cabíveis �, não é capaz de provar o direito pleiteado pela interessada.
Tendo em vista que o art. 127 do Código Tributário Nacional dispõe acerca do domicílio tributário do contribuinte e o art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 determina que as intimações serão enviadas ao domicílio tributário do sujeito passivo, desse modo, deve ser indeferida a solicitação no sentido de encaminhar as intimações e notificações referentes a esse processo ao advogado citado na impugnação�.
Por sua vez a Recorrente, em seu recurso voluntário, ratificou as informações e argumentos constantes na manifestação de inconformidade, alegando que os documentos apresentados seriam suficientes para comprovar o alegado o erro de fato no preenchimento da DCTF original e, por consequência, o direito creditório pleiteado.
Importante destacar que a retificação da DCTF após o indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, não impede que o direito creditório pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios, quais sejam, documentação contábil e fiscal.
Ademais, a Súmulas CARF nº 164 deve ser aplicada ao caso sob análise.
Súmula 164
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
Destarte, a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Destarte, as alterações promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser comprovadas através de escrita contábil. A comprovação, portanto, é condição para admissão da retificação realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.
Portanto, não há óbice à retificação da DCTF após a emissão do despacho decisório, desde que o contribuinte logre êxito em comprovar documentalmente as alterações promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por força do princípio da verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos o que se deu in casu. Afinal, o ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente, nos termos do art. 333 do CPC:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo
Vale ressaltar que, a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro de fato em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Ou seja, a comprovação em destaque, portanto, é condição para admissão da retificação da DCTF realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. E assim procedeu a Recorrente ao deixar de instruir os autos com cópia do LALUR/2012 demonstrando o erro de fato e origem do direito creditório pleiteado, referente ao pagamento indevido ou maior de CSLL, apurado em março do AC 2012
Ressalto que, em meu entender, a apresentação do LALUR/2012, quando as informações constantes na escrita fiscal são coincidentes com a DIPJ da Recorrente, é suficiente para a demonstração da liquidez e certeza do direito creditório em discussão.
Neste sentido, este Tribunal tem se posicionado:  
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ). Ano-calendário: 2009 COMPENSAÇÃO. INDÉBITO RELATIVO À SALDO DE AJUSTE. LIQUIDEZ E CERTEZA. DEMONSTRAÇÃO. Impõe-se o reconhecimento do direito creditório quando demonstrada a existência, liquidez e certeza deste, mesmo que mediante exibição apenas da escrita fiscal, uma vez que inconteste já que a DIPJ e o LALUR exibidos, foram escriturados antes do despacho decisório (a DIPJ foi, inclusive, transmitida antes deste). (Acórdão nº 1302-005.688 - 1ª Seção de Julgamento/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária, Relator:  Gustavo Guimarães da Fonseca, Data da Sessão: 19 de agosto de 2021)
Do voto condutor do acórdão mencionado, extrai-se o excerto a seguir:
(...)
Notem que o Parecer Normativo de nº 2/2015/COSIT, deixa claríssimo que a DIPJ original que, porventura, consigne os valores corretos do tributo a recolher (e, portanto, distintos daqueles informados em DCTF apresentada antes do Despacho Decisório), deve ser considerada como elemento de prova hábil a, quando menos, indiciar a liquidez e certeza do crédito (podendo, a autoridade julgadora, se valer, se for o caso, das consequentes diligências que entender cabíveis). Vejam: 
As informações declaradas em DCTF - original ou retificadora - que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário. 
Mas no caso, mesmo que apresentada antes do Despacho Decisório, a DIPJ trazida ao feito era retificadora. Como esta declaração não induz a confissão de dívidas, a sua presteza, enquanto elemento de prova, fica mitigada, mormente a luz dos preceitos do art. 147, §1 º, do Código Tributário Nacional, segundo o qual a �retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento�. Mutatis mutandis, e ainda que o preceptivo de lei complementar, ex ratione materiae, se refira a lançamento, parece óbvio que as suas disposições também se estendam ao procedimento de compensação que pressupõe a prolação de despacho confirmando ou infirmando a acuidade das informações descritas nas declarações exibidas pelo contribuinte. 
Mais uma vez, então, a prova quanto às retificações emendadas também pela predita DIPJ, se fazia premente. 
O LALUR exibido, de sua sorte, teve o seu termo de encerramento assinado e datado de 31 de dezembro de 2009. E neste livro, cuja validade e utilidade para legitimar a apuração do Lucro Real pela contribuinte é, até prova em contrário, inatacável, consigna de forma inconteste o cálculo do imposto devido no mês de dezembro de 2009 (inclusive com a descrição minudente de todas as receitas, despesas, adições e exclusões pertinentes). E, como se vê à e-fl. 126, o imposto devido na competência exame perfez a monta de R$ 832.030,23, mesmíssima importância declarada na DCTF Retificadora trazida à e-fl. 17 e, também, na Ficha 12A, da DIPJ de e-fl. 20 (ao se diminuir o montante recolhido � R$ 903.200,89 � do imposto apurado � R$ 832.030,23 -, chega-se ao valor de saldo negativo ali informado, qual seja, R$ 71.170,66 ). 
Este Relator, vale destacar, vem sendo muito mais rígido em processos de compensação, considerando, via de regra, imprescindível a produção de prova contábil a demonstrar a liquidez e certeza do direito creditório. Mas, no caso vertente, a se considerar que o livro fiscal acima mencionado nunca foi objeto de qualquer retificação (ao menos inexiste, no feito, elementos que demonstrem o contrário) e que, mais, a DIPJ retificadora refletiu, a risca, a apuração retratado no aludido LALUR, a liquidez e certeza do crédito pleiteado se torna evidente�.
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos contábeis/fiscais para comprovar a existência do crédito.
Por fim, indefiro a realização da diligência requerida vez que os elementos produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio e formação do livre convencimento motivado do julgador. Não há, portanto, que se falar em cerceamento do direito de defesa nos termos da Súmula CARF nº 163:
Súmula CARF nº 163
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos constantes nos autos e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmula CARF nº 164, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa

Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério contra acorddo de n° 14-98.138, proferido, 18 de
setembro de 2019, pela 1* Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da Recorrente, ndo reconhecendo o direito creditorio.

Por bem resumir os fatos ocorridos até 0 momento, transcreve-se a seguir 0
relatorio que apoiou o acorddo de piso, complementando-o mais adiante:

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho Decisorio n°
100633270, de 05/05/2015, o qual afirma que, a partir das caracteristicas do DARF
discriminado no PER/DCOMP n° 41387.78762.310512.1.3.04-9093, foram localizados
um ou mais pagamentos integralmente utilizados para quitagdo de débitos do

contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos débitos informados
no PER/DCOMP:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N® de Rastreamento: 100633270
DRF MACAE

DATA DE EMISSAD: 05/05/2015

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/ CHP] NOME /NOME EMPRESARLA l

L
D4.422.276/0001-1% CAPAOCK COMUNICADOES DO BRASIL LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAD TIPO DE CREDITOH N® D0 PROCESSO DE CREDITO |

41367, 78762 310512.1.3.04-5093 3: Pagaments Indevido ou 3 Malar 19355-900. 260/7015-11

3-FUNDMENTA§SOK DECISAC E ENQUADRAMENTO LEGAL
A anaice. oo delta crecitric exta limitads 20 valor do “crédRn aniginal na data de fransmissia” informada no PES/DCOMP, comespancenda 3
17,492 86
A partir s caraceristicas do DARF discriminada no PER/DCOMP acima identificaco, Toram localizacos um ou mals pagamentos, abaiso
refackonadas, mas integralmente utilzados pare quitacio de débitos do contribuinie, ndo restando rédito disponivel para compensacho dos
debins Informados no FERYDOOMF.

Caracteristicas do DARF disriminada no PER/DODME

[PerioDna pe sFURACED [coniGo ce REcEITA [vaLOR TOTAL DD DARF |aTa DE ARRECADACAD |
[3umEmn [2ame | 143.300,24| 26/04/2012 |

UTILIZACAD DOS FAGAMENTOS ENCONTRADOS RFARA O DARF DISCRIMINADD M0 FER/DCONE

MMERLD DO PAGAMENTD VALOR ORIGINAL TOTAL mﬁ” FERDCOMPPEY  wALOR ORIGINAL UTTL1ZARD

oB0r&E2003 143.902,25 | Db: obd 2484 PA 31/03/2012 143,502 24

WALOR TOTAL 143,502, 24

Diante da inewisténda do crédita, M40 HOMOLOGO a campensagia declarada,
“alor cevedor 205 debitos

[PranciraL | ey [uros |
27.767,73] 553,55 758,33

pam abé 79,/05/2005.

Para verlficagio de valones dewenores o emissio de DARF, consuliar o endensgo wiw. receita. fazenda. gov.br, mena “Onde Enmetr”, aogio
°PERDCOMP, Rem *FER/DOOMP-Cesnacho Dedsinio™.
legal: Arts. 165 e 170, da Led 09 5.172, de I5 de cutubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lel 9.430, de 27 de cesemben de 1996,

A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 9 e ss.).

Em sintese, explica que se trata de compensacdo de crédito relativo a recolhimento
indevido da CSLL, apurado em marco do AC 2012, com débito igualmente relativo
CSLL, referente a abril mesmo AC 2012.

Explica que o entendimento manifestado Despacho Decisério foi decorrente de mero
erro de fato no preenchimento de DCTF, conforme comprova a Impugnante com 0s
documentos acostados a presente manifestagdo, que traduzem a realidade dos fatos, de
forma a evidenciar assim liquidez e certeza do seu direito creditdrio.
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Exp0e que, consoante se extrai da DCTF original, o débito de CSLL (2484), referente
ao periodo de apuragdo “margo/2012”, havia sido declarado como equivalente a R$
143.902,24 (doc. 05). Este valor, inclusive, foi integralmente recolhido pela
Impugnante, conforme comprovante anexo (doc. 06).

No entanto, conforme se pode observar da Ficha 16 da Declaracdo de Informacoes
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ/2012), originalmente transmitida, referente
ao periodo, o valor do débito do imposto correto é de R$ 116.409,39 (cento e dezesseis
mil, quatrocentos e nove reais e trinta e nove centavos) (doc. 07).

Considerando que na DCTF original havia sido informado um valor superior ao devido,
a Impugnante transmitiu a sua DCTF retificadora, (doc. 08) apontando o valor correto
de R$ 116.409,39, em linha com a sua DIPJ.

Corroborando o acima exposto, informa que os registros contabeis e fiscais refletem
fielmente o valor efetivamente devido, conforme se pode depreender da seguinte
documentacéo:

(i) LALUR de 2012, que contém a composi¢do das receitas e despesas que compuseram
a base de célculo do IRPJ e CSLL desse periodo (doc. 09); e

(i) Planilha interna que contém a apuragdo da base de calculo adotada para o célculo da
CSLL (R$ 5.793.398,08), bem como o valor a recolher no periodo a titulo de CSLL,
apos as dedugdes aplicaveis (R$ 116.409,38- doc. 10).

Diante de um débito real menor que o inicialmente declarado na DCTF Original,
conclui que o pagamento, via DARF, do valor de R$ 143.902,24 gerou um crédito
decorrente de recolhimento a maior, no valor originario de R$ 27.492,85 em favor da
Impugnante, que corrigido pela SELIC (1%) enseja, exatamente o crédito apontado na
PER/DCOMP, qual seja, RS 27,767.79.

Acrescenta que pela analise de sua escrita contabil (LALUR 2012 e planilha de
apuracdo da base de calculo - cf. docs. 09 e 10), em confronto com a DIPJ
originalmente transmitida e os DARFs recolhidos, ndo restam ddvidas que, no momento
de transmissdo da DCTF, relativa ao periodo de apuracdo de mar¢o/2012, houve mero
erro de preenchimento, o que legitima o crédito utilizado na compensagdo, conforme
pleiteado pela Impugnante, através da PER/DCOMP n° 41387.78762.310512.1.3.04-
9093.

Destaca que ndo existe qualquer disposicdo na legislacdo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil que vede a retificagdo de DCTF ap6s a prolacdo do despacho
decisério. Tal fato, por si sO, é suficiente para justificar a reforma do v. despacho
decisério.

Sustenta que a RFB tem admitido a comprovacdo do pagamento a maior ou indevido
através da DCTF retificadora, mesmo que ap6s o despacho decisdrio, desde que o
contribuinte apresente documentacdo contabil que fundamente a retificagdo. Nesse
sentido apresenta jurisprudéncia administrativa.

Destaca que toda a argumentagdo dispendida pela ora Impugnante encontra-se em
consonancia com um dos principios basilares do processo administrativo fiscal que é o
da verdade material. Acrescenta que apresentou provas irrefutaveis da liquidez e certeza
do direito creditorio utilizado, aduzindo que o erro material incorrido pela Impugnante -
devidamente corrigido através da apresentacdo de DCTF retificadora - ndo pode ser
Obice ao reconhecimento da procedéncia do seu pedido, pois se trata de medida
absolutamente abusiva e ilegal. Apresenta também jurisprudéncia do Conselho de
Contribuintes (atual CARF).
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Apresenta trecho do voto vencedor exarado pelo Conselheiro Sérgio Rodrigues Mendes,
no v. acorddo n° 1803-002.624, em sessdo realizada em 24/03/2015, in ver bis:

Consultando as paginas indicadas pela Recorrente (fls. 123 e 124 do processo,
respectivamente), convenci-me da existéncia do alegado erro, uma vez que tal
valor (R$ 1.185,84). além de constar da contabilidade da Recorrente, também
foi devidamente indicado em sua DIPJ retificadora (fls. 106), entregue antes do
correspondente despacho decisério de ndo homologacdo Realca que, no
presente caso, a Impugnante sequer transmitiu DIPJ retificadora, portanto a DIPJ
originalmente transmitida contém as informacGes e valores que corroboram a
existéncia do crédito compensado. As informacfes constantes em sua DIPJ
original guardam perfeita identidade com a documentacdo contabil da empresa -
LALUR e planilha de apuracdo da base de calculo do IRPJ e CSLL, restando
configurado e comprovado inquestionavel erro material no preenchimento da
DCTF, ensejador do crédito compensado.

Requer a Impugnante o conhecimento e provimento da presente Manifestacdo de
Inconformidade, para o fim de reformar o r. despacho decisorio em debate,
reconhecendo-se a existéncia de crédito em favor da Impugnante, de modo a restar
homologada a declaracéo de compensagédo apresentada e, consequentemente, extinguir o
respectivo crédito tributario, como de direito.

Outrossim, protesta pela produgdo de todos os meios de prova admitidos em Direito,
especialmente documental e pericial. Requer também que todas as intimacGes
relacionadas ao presente feito sejam realizadas em nome dos seus patronos Silvania
Conceicdo Tognetti (OAB/RJ n° 79.963) e Gabriel Abrantes dos Santos (OAB/RJ n°
188.972), ambos com escritério na Avenida Presidente Wilson, n° 231, 23°, andar,
Centro, Rio de Janeiro — RJ”.

Por sua vez, a 12 Turma da DRJ/RPO manteve a decisdo recorrida e julgou a
manifestacdo de inconformidade improcedente, sob o argumento de que ndo se encontravam nos
autos elementos, tais como os livros contébeis e fiscais, que possibilitassem a verificacdo do
pagamento indevido ou a maior e, por conseguinte, o reconhecimento do direito creditorio
pleiteado, decorrente de DCTF foi preenchida com erro.

A Recorrente foi intimada do acérddo da DRJ e, inconformada com a decisdo
apresentou recurso voluntario, destacando em sintese:

“(..)
1. DO DIREITO

I11.1. AS RAZOES DE REFORMA DO V. ACORDAO RECORRIDO

Conforme exposto acima, a compensagdo declarada pela Recorrente através do
PER/DCOMP n° 41387.78762.310512.1.3.04-9093 ndo foi homologada pela d.
autoridade fiscal unicamente devido a um erro material de preenchimento de DCTF, que
Ihe impediu de verificar a liquidez e certeza do direito creditério utilizado.

Por tal razdo, a Recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade, demonstrando o
equivoco incorrido e acostando a respectiva DCTF retificadora (fls. 133/146), por meio
da qual foi corrigido o erro material em questdo, para fazer constar que o valor devido a
titulo de CSLL no periodo em discussdo era de R$ 116.409,39 (fl. 140).

Com efeito, conforme se extrai da DCTF original, o valor originalmente declarado a
titulo de CSLL em “marg¢o/2012”, havia sido de R$ 143.902,24 (fls. 57/69). Este valor,
inclusive, foi integralmente recolhido pela Recorrente, conforme comprovante acostado
as fls. 70/71.
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No entanto, conforme se pode observar da Ficha 16 da Declaracdo de Informagdes
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ/2012), o valor efetivamente devido no
periodo a titulo de CSLL é de R$ 116.409,39 (fls. 94/97).

Dessa forma, considerando que na DCTF original havia sido informado um valor
superior ao devido, a Recorrente transmitiu a sua DCTF retificadora (fls. 133/146), para
fazer constar o valor devido, qual seja, R$ 116.409,39, em linha com a DIPJ.

Corroborando 0 acima exposto, 0s registros contabeis e fiscais da Recorrente, como nao
poderia deixar de ser, refletem fielmente o valor efetivamente devido, conforme se pode
depreender da seguinte documentacdo, devidamente acostada aos autos no momento da
apresentacdo da Manifestacdo de Inconformidade:

(i) Planilha de célculo que comprova a apuragdo da base de calculo da CSLL (R$
5.793.398,08), bem como a CSLL a ser recolhida no periodo de margo/2012 no valor de
R$ 116.409,39, apos as devidas dedugdes aplicaveis (fls. 192/193);

LALUR de 2012, que contém a composicéo das receitas e despesas que compuseram a
base de calculo do IRPJ e da CSLL (fls. 147/191 — Base de Calculo da CSLL em
margo/2012 & fl. 151).

Assim, ndo deveria haver mais Obices ao reconhecimento da liquidez e certeza do
crédito da Recorrente, 0 que deveria conduzir & homologacdo da compensagdo
declarada.

N&o obstante, as d. autoridades fiscais, em Ultima analise, desconsideraram a retificagéo
da DCTF — que obviamente encontra-se lastreada nos documentos/controles fiscais e
contébeis da Recorrente - como meio de prova da liquidez e certeza do crédito pleiteado
(decorrente do pagamento a maior de CSLL).

A analise do LALUR 2012 e da planilha de apuracdo da base de célculo, em confronto
com a DIPJ originalmente transmitida e o DARF recolhido, leva a indubitavel
conclusdo de que, no momento de transmissdo da DCTF houve mero erro de
preenchimento, o que legitima o crédito utilizado na compensacdo objeto do
PER/DCOMP n° 41387.78762.310512.1.3.04-9093.

Inclusive, ndo merece prosperar a alegacdo contida no v. acorddo recorrido de que “A
mera apresentacdo do LALUR e planilha de célculo, sem a escrituragdo contabil
autenticada que embase tais registros — inclusive ndo demonstrando especificamente
qual o erro cometido com o0s respectivos langamentos cabiveis —, ndo é capaz de provar
o direito pleiteado pela interessada.”

Com efeito, os artigos 923 e 924 do Regulamento de Imposto de Renda vigente a época
(Decreto n° 3.000/99) dispunham da seguinte forma:

“Art. 923. A escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por
documentos hdabeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos
legais (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 9°, § 1°).

Art. 924. Cabe a autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos
registrados com observancia do disposto no artigo anterior (Decreto-Lei n°
1.598, de 1977, art. 9°, § 2°).”

Portanto, com base no disposto acima, a d. autoridade julgadora tinha a obrigacdo de
analisar os documentos apresentados pela Recorrente e, se fosse o caso, impugnar as
informagdes ali presentes, e ndo simplesmente desconsiderar os documentos com base
em formalismo exacerbado.
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Ademais, ndo existe qualquer disposicao na legislacdo da Secretaria da Receita Federal
do Brasil que vede a retificacdo de DCTF apds a prolagdo do despacho decisorio.

Com efeito, a Instrucdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010, que, a
época da prolacdo do despacho decisério, dispunha sobre a Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais (DCTF), nao elenca a hip6tese tratada nos presentes autos
como impeditiva de retificacdo da DCTF.

Sendo, vejamos: (...)

Alias, a Instrucdo Normativa RFB n° 1.599, de 11 de dezembro de 2015, que atualmente
trata das DCTFs, mantém a mesma norma em relacdo as hipoteses de retificacdo das
declarac0es.

Dessa forma, resta clara a necessidade de reforma do v. acérdao recorrido, tendo em
vistas as solidas razdes aduzidas, as quais sdo integralmente corroboradas pela
documentacédo acostada aos presentes autos.

Nesse sentido, importante destacar que toda a argumentacdo dispendida pela ora
Recorrente encontra-se em consonancia com um dos principios basilares do processo
administrativo fiscal que é o da verdade material, cuja definicdo pode ser delineada da
seguinte forma: (...)

Ora, se a Recorrente apresentou provas irrefutaveis da liquidez e certeza do direito
creditorio utilizado, as d. autoridades julgadoras tém o dever de reformar o r. despacho
decisério para homologar a compensacdo declarada pela Recorrente, pois o crédito
tributério, indubitavelmente, se encontra extinto.

Com efeito, o erro material incorrido pela Recorrente — devidamente corrigido através
da apresentagdo de DCTF retificadora - ndo pode ser Gbice ao reconhecimento da
procedéncia do seu pedido, pois se trata de medida absolutamente abusiva e ilegal.

Outrossim, deve ser apontado que a ndo homologacdo da compensagdo declarada
favorece o enriquecimento sem causa do Poder Publico, pois mantida a presente
situacdo, a Secretaria da Receita Federal do Brasil estaria se apropriando de um
montante que ndo lhe pertence, pois indubitavelmente corresponde a pagamento
indevido (a maior) realizado pela Recorrente.

Em resumo, é clara e inequivoca a liquidez e certeza do direito creditdrio da Recorrente,
e, portanto, a homologacdo da integra da compensagdo declarada pela Recorrente é
imperiosa no caso em tela.

Assim, em respeito do principio da verdade material, mister se faz o reconhecimento da
correcdo do procedimento adotado pela Recorrente, em consonancia com a remansosa
jurisprudéncia do entdo Conselho de Contribuintes (atual Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF). A titulo de exemplo, a Recorrente traz a colacdo as
seguintes ementas: (...)

Portanto, da exposicdo acima, ndo ha davidas quanto a procedéncia da compensacdo
declarada, devendo ser reformado, portanto, o v. acérdao recorrido, para que seja
reconhecido o direito creditério utilizado.

IV. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, a Recorrente requer seja dado provimento ao presente
recurso, reformando-se integralmente o v. acérdéo recorrido n° 14-98.138, de modo que
seja reconhecida a integralidade do direito creditério da Recorrente e, por conseguinte,
seja homologada a totalidade da compensacéo objeto do presente processo.
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Voto

Outrossim, caso se entenda necessario, a Recorrente protesta e requer a realizagao de
todas as diligéncias necessarias, em respeito ao principio da verdade material, sob pena
de nulidade”.

E o relatério.

Conselheiro Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relator.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de

admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

Conforme ja constou no relatério, o presente processo versa acerca da

PER/DCOMP n° 41387.78762.310512.1.3.04-90935360 em que foi informado direito crédito
oriundo de pagamento indevido ou maior de CSLL, apurado em marco do AC 2012.

Porém, o direito creditério ndao foi reconhecido sob o argumento de que o

pagamento foi utilizado para a quitacdo de débito do contribuinte (informado na DCTF original)
e assim constou na deciséo de piso:

“(..)

Inicialmente, em consulta aos sistemas da RFB, verificou-se que em 26/04/12, foi pago
0 DARF (no. 0802662003) no valor de R$ 143.902,24, referente ao cddigo de receita
2484 (margo/2012).

Em 21/05/2012, foi entregue a DCTF original (cancelada), constando o débito de R$
143.902,24.

Em 31/05/2012, foi apresentada DIPJ original (ativa) constando o débito de R$
116.409,39, referente ao 4° Trimestre de 2010.

Em 31/05/2012, foi apresentada a PER/DCOMP (n° 41387.78762.310512.1.3.04-9093),
indicando como Crédito Pagamento Indevido ou a Maior o valor de R$ 27.492,86,
referente ao DARF supracitado.

Nesse passo, como o Despacho Decisorio foi emitido em 05/05/2015, ndo reconheceu 0
direito creditério, por considerar que o pagamento foi utilizado para a quitacdo de débito
do contribuinte (informado na DCTF original).

Apds, em 17/08/2017, a interessada apresenta DCTF retificadora, constando o débito
de CSLL no valor de R$ 116.409,39, cuja diferenga (R$ 27.492,86) foi a indicada no
PER/DCOMP como crédito de pagamento indevido ou a maior.

Cumpre realcar que a retificagdo da DCTF ocorreu em 17/08/2017, ap6s a emissdo do
Despacho Decisorio (05/05/2015).

Curial esclarecer, nesse ponto, para que haja a compensacdo ou a restituicdo em favor
do sujeito passivo, é imprescindivel que o crédito seja liquido e certo.
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O crédito que a interessada alega possuir seria decorrente de apuragdo (ou reapuragao)
de valor em data posterior a época da entrega da declaracdo de compensacgdo, com a
transmissdo de DCTF retificadora. Ou seja, o crédito pleiteado ndo tinha liquidez e
certeza no momento da transmissdo do PER/DCOMP, inexistindo direito a
compensagao.

Inclusive o CARF ja decidiu que o crédito alocado em DCTF ndo retificada ndo €
liquido e certo, e o indébito pressupde a retificagdo da DCTF: (...)

Destaco ainda excerto do Parecer Normativo COSIT N° 2, de 28 de agosto de 2015, o
qual trata da retificacdo da DCTF depois da transmissdo do PER/DCOMP e ciéncia do
Despacho Decisorio (grifo nosso):

“10.6. A despeito da necessidade de o sujeito passivo retificar a DCTF para ter
direito creditério contra a Fazenda Nacional, ndo ha impedimento para que ele
a retifique para reduzir tributos cujos pagamentos ja tenham sido objeto de PER
ou de DCOMP como créditos a serem restituidos ou compensados. Consoante o
seguinte julgado administrativo:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendario: 2004 PEDIDO
DE COMPENSACAO. RETIFICACAO DA DCTF APOS O DESPACHO
DECISORIO. ADMISSIBILIDADE. O crédito tributario do contribuinte
nasce do pagamento indevido ou a maior que o devido, porém ele apenas se
torna oponivel a Receita Federal ap6s a devida retificacdo e/ou correcao das
respectivas Declaragdes, quando entdo o Orgdo Administrativo podera
tomar conhecimento daquele direito creditério em questdo. De qualquer
forma, em determinadas situacbes, em razdo do procedimento eletrbnico de
compensacdo, em que ndo ha espago para emendas ou correcdes pelo
contribuinte, hd que se admitir e analisar a retificacdo da DCTF efetuada
posteriormente ao despacho decisorio, sob pena de excesso de rigorismo, que
ndo resolve satisfatoriamente a lide travada e leva o contribuinte ao Poder
Judiciario, apenas fazendo aumentar a condendvel litigiosidade. Recurso
Voluntario Provido. (Acorddo n° 3403- 003.340, Rel. Cons. Luiz Rogério
Sawaya Batista, Sessdo de 15/10/2014)

[...] 13. Ressalte-se, por oportuno, que a despeito de a DCTF retificadora, em
regra, produzir o mesmo efeito da original, e a DCOMP extinguir o débito desde
seu processamento, ambas declaragbes estdo sujeitas a verificagdo e a
homologacéo da autoridade administrativa, que pode exigir confirmagéo e
comprovacao das informacdes declaradas, seja em auditoria interna da DCTF,
seja em procedimento de fiscalizacdo, seja na andlise da DCOMP ou da
manifestacdo de inconformidade. Afinal, a apresentacdo do PER/Dcomp sem
a retificagdo prévia da DCTF gera o 6nus ao sujeito passivo de ter de
comprovar o crédito pleiteado, conforme julgados do CARF:

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO
DO ERRO. A simples retificacgdo de DCTF para alterar valores
originalmente declarados, desacompanhada de documentacdo habil e
idonea, ndo pode ser admitida para modificar Despacho Decisorio.
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COMPENSACAOQ. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. Constatada a
inexisténcia do direito creditério por meio de informacBes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensacéo, cabe a este 0
onus de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Acordao
n° 3201-001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudifio, 3/1/2015)

PER/DCOMP. RETIFICAGAO DA DCTF. DESPACHO DECISORIO.
NECESSIDADE DE COMPROVAGCAO DO ERRO. ONUS DO SUJEITO
PASSIVO.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extemporanea da DCTF, tem
direito subjetivo a compensacao, desde que apresente prova da liquidez e da
certeza do direito de crédito. A simples retificagdo, desacompanhada de
qualquer prova, ndo autoriza a homologacédo da compensacgdo. (Acdrdao n°
3802-002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessdo de 29/01/2014)

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO
DO ERRO. A simples retificagdo de DCTF para alterar valores originalmente
declarados, desacompanhada de documentacdo habil e idénea, ndo pode ser
admitida para modificar Despacho Decisorio.

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditério por meio de informacdes
prestadas pelo interessado a época da transmissdo da Declaragdo de
Compensacédo, cabe a este o dnus de comprovar que o crédito pretendido ja
existia naquela ocasido. (Acérddo n° 3302-002.124, Rel. Cons. Alexandre
Gomes, Sessdo de 22/05/2013)”

A DCTF é confissdo de divida, portanto sua retificacdo é imprescindivel para o
reconhecimento do crédito. A existéncia de crédito liquido e certo é requisito legal para
a concessdo da compensacdo (CTN, art. 170). A divergéncia entre os valores
informados na DCTF afasta a certeza do crédito e é razdo suficiente para o
indeferimento do pedido.

Com efeito, cumpre elucidar ainda que, nos moldes do art. 214, do Cdodigo Civill, para
a desconsideracdo da confissdo de divida por erro de fato, o equivoco deve ser
devidamente comprovado, sendo do sujeito passivo (assim como ocorre em relacdo a
comprovagdo do indébito) o encargo probante da circunstancia.

E isso deve ser feito por intermédio de documentos robustos, especialmente dos
assentamentos contébeis e fiscais do contribuinte, ndo sendo suficiente, por si s6,
como prova a mera apresentacdo de DCTF retificadora, mormente quando a retificacéo
se der apo6s a ciéncia do Despacho Decisorio, como no caso presente.

E assente na doutrina que direito liquido e certo é aquele cujos aspectos de fato possam
comprovar-se documentalmente. A jurisprudéncia da segunda instancia administrativa é
firme nesse sentido, conforme exemplificam as seguintes ementas (grifo nosso): (...)

A divergéncia entre os valores informados na declaracdo original e os valores
informados nas declaracdes retificadoras, ndo acompanhadas de provas cabais do
direito, afasta a certeza do crédito, justificando a improcedéncia do pedido.

Esta Turma de Julgamento tem reiteradamente consignado que o reconhecimento de
direito creditério contra a Fazenda Nacional exige a apuracgdo da liquidez e certeza do
suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, verificando-se a exatiddo das
informagdes a ele referentes, confrontando-as com os registros contabeis e fiscais, de
modo a se conhecer qual seria o tributo devido e comparé-lo ao pagamento efetuado.
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Na falta da prova do erro fica prejudicada a apreciacdo e deve ser rejeitada a pretenséo
do interessado de ver reconhecido o direito creditério pleiteado.

Portanto, o reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda Nacional, exige
averiguacdo da liquidez e certeza do suposto pagamento a maior de tributo, cujo 6nus
probatorio recai sobre o contribuinte interessado.

No caso em analise, verifica-se que o contribuinte transmitiu PER/DCOMP sem o
alegado direito creditorio e, ap6s Despacho Decisério negando a compensacéo,
transmitiu novas declaracdes para embasar o questionado crédito.

Ocorre que a retificacdo de declaracBes ap6s Despacho Decisério, como forma de
justificar direito creditorio negado, ndo é suficiente para a comprovagdo do pagamento
indevido ou a maior. E necessario que os valores informados em DCTF e DIPJ estejam
coerentes e sejam confirmados por documentos fiscais e contabeis acostados aos autos
no momento da impugnac&o.

A mera apresentacdo do LALUR e planilha de célculo, sem a escrituracdo contabil
autenticada que embase tais registros - inclusive ndo demonstrando especificamente
qual o erro cometido com os respectivos langamentos cabiveis —, ndo é capaz de provar
o direito pleiteado pela interessada.

Tendo em vista que o art. 127 do Cbdigo Tributario Nacional dispde acerca do
domicilio tributério do contribuinte e o art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de
1972 determina que as intimagdes serdo enviadas ao domicilio tributério do sujeito
passivo, desse modo, deve ser indeferida a solicitagdo no sentido de encaminhar as
intimagfes e notificacbes referentes a esse processo ao advogado citado na
impugnagéo”.

Por sua vez a Recorrente, em seu recurso voluntario, ratificou as informacdes e
argumentos constantes na manifestacdo de inconformidade, alegando que os documentos
apresentados seriam suficientes para comprovar o alegado o erro de fato no preenchimento da
DCTF original e, por consequéncia, o direito creditorio pleiteado.

Importante destacar que a retificacdo da DCTF apds o indeferimento do pedido ou
da ndo homologacéo da compensacéo, de acordo com o Parecer Normativo Cosit n° 02, de 28 de
agosto de 2015, ndo impede que o direito creditério pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado
por outros meios, quais sejam, documentacdo contabil e fiscal.

! Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informagfes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo
sejam diferentes das informacgdes prestadas a RFB em outras declarac@es, tais como DIPJ e Dacon, por forca do
disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da
autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario;

b) ndo had impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado 0 PER/DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificagdo se dé depois do indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensacdo, respeitadas as restricdes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada manifestacdo de inconformidade tempestiva
contra o indeferimento do PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a
DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisério implique o deferimento integral daquele
crédito (ou homologacdo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser
decidida ou a revisao seja parcial, compete ao 6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de reniincia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n°
1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologagdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
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Ademais, a Sumulas CARF n° 164 deve ser aplicada ao caso sob anélise.

Slimula 164

A retificacdo de DCTF ap06s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é insuficiente para a
comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacéo.

Destarte, a retificagdo das informacBes declaradas por iniciativa da propria
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacéo do
erro em que se funde (§ 1° do art. 147 do Cédigo Tributario Nacional?). Destarte, as alteracées
promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser comprovadas através
de escrita contabil. A comprovacao, portanto, é condicdo para admissdo da retificacdo realizada,
quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.

by

Portanto, ndo ha obice a retificacdo da DCTF ap6s a emissdo do despacho
decisorio, desde que o contribuinte logre éxito em comprovar documentalmente as alteracdes
promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por forca do principio da
verdade material, como corolario do principio da legalidade dos atos administrativos 0 que se deu
in casu. Afinal, o 6nus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de
direito creditorio pleiteado recai sobre a Recorrente®, nos termos do art. 333 do CPC:

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo

sua homologacdo, o julgamento referente ao direito creditério cuja lide tenha 0 mesmo objeto fica prejudicado,
devendo o0 processo ser baixado para a revisdo do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF
se encerre com a ndo homologacéo de sua retificagdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditério, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a ndo homologacdo da retificagdo da DCTF, a autoridade administrativa
deve comunicar o resultado de sua andlise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na analise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida
na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja
comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar disponivel depois de retificada
a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensagdo, por for¢a da vedacdo contida no inciso VI do § 3° do art. 74
da Lei n®9.430, de 1996; e

g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a analise do pedido de revisdo de
oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as
restricBes do Parecer Normativo n° 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)

2 Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracio do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro,
na forma da legislacdo tributdria, presta & autoridade administrativa informacgbes sobre matéria de fato,
indispensaveis a sua efetivacéo.

8§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé é
admissivel mediante comprovagdo do erro em que se funde, e antes de notificado o lancamento

¥ Cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao Erério para a instrucéo
do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que
deve prover, de oficio, a obtencdo dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n° 9.784, de 29
de janeiro de 1999).
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Vale ressaltar que, a retificacdo das informacgdes declaradas por iniciativa da
propria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante
comprovagdo do erro de fato® em que se funde (§ 1° do art. 147 do Cédigo Tributario Nacional).
Ou seja, a comprovacdo em destaque, portanto, é condicdo para admissdo da retificagdo da
DCTF realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. E assim procedeu a
Recorrente ao deixar de instruir os autos com copia do LALUR/2012 demonstrando o erro de
fato e origem do direito creditério pleiteado, referente ao pagamento indevido ou maior de
CSLL, apurado em marco do AC 2012

Ressalto que, em meu entender, a apresentacdo do LALUR/2012, quando as
informacgdes constantes na escrita fiscal sdo coincidentes com a DIPJ da Recorrente, é suficiente
para a demonstracdo da liquidez e certeza do direito creditério em discusséo.

Neste sentido, este Tribunal tem se posicionado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ). Ano-
calendério: 2009 COMPENSACAO. INDEBITO RELATIVO A SALDO DE AJUSTE.
LIQUIDEZ E CERTEZA. DEMONSTRACAO. Impde-se o reconhecimento do direito
creditério quando demonstrada a existéncia, liquidez e certeza deste, mesmo que
mediante exibi¢do apenas da escrita fiscal, uma vez que inconteste ja que a DIPJ e 0
LALUR exibidos, foram escriturados antes do despacho decisério (a DIPJ foi, inclusive,
transmitida antes deste). (Acérddo n° 1302-005.688 - 1% Secdo de Julgamento/3?
Cémara/2® Turma Ordinaria, Relator: Gustavo Guimardes da Fonseca, Data da Sesséo:
19 de agosto de 2021)

Do voto condutor do acérddo mencionado, extrai-se 0 excerto a seguir:

()

Notem que o Parecer Normativo de n° 2/2015/COSIT, deixa clarissimo que a DIPJ
original que, porventura, consigne os valores corretos do tributo a recolher (e, portanto,
distintos daqueles informados em DCTF apresentada antes do Despacho Decisorio),
deve ser considerada como elemento de prova habil a, quando menos, indiciar a liquidez
e certeza do crédito (podendo, a autoridade julgadora, se valer, se for o caso, das
consequentes diligéncias que entender cabiveis). Vejam:

As informagfes declaradas em DCTF - original ou retificadora - que confirmam
disponibilidade de direito creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito

* Apenas nas situacdes mediante comprovacio do erro em que se funde de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser corrigidas de oficio ou a requerimento da Requerente. O erro
de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como
inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos. A Administracao Tributaria tem
0 poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento
definido na legislacéo tributaria como sendo de declaragdo obrigatoria. A este poder/dever corresponde o direito de
a Recorrente retificar e ver retificada de oficio a informacao fornecida com erro de fato, desde que devidamente
comprovado. Por inexatiddo material entendem-se os pequenos erros involuntarios, desvinculados da vontade do
agente, cuja correcdo ndo inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errénea, 0 equivoco de datas, os erros
ortogréficos e de digitacdo. Diferentemente, o erro de direito, que ndo é escusavel, diz respeito & norma juridica
disciplinadora e aos parametros previstos nas normas de regéncia da matéria. O conceito normativo de erro material
no ambito tributério abrange a inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de entendimento juridico tais
como um célculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo errbnea, e hipdteses similares. Somente podem ser
corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as informacBes declaradas a RFB no caso de verificada
circunstancia objetiva de inexatiddo material e mediante a necessaria comprovacao do erro em que se funde (incisos
I e Il do art. 145 e inciso 1V do art. 149 do Cddigo Tributario Nacional e art. 32 do Decreto n® 70.235, de 06 de
margo de 1972).



FI. 13 do Ac6rddo n.° 1003-003.681 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 19395.900260/2015-11

apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informac6es
prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por forca do disposto
no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da
competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o
fim de decidir sobre o indébito tributério.

Mas no caso, mesmo que apresentada antes do Despacho Decisério, a DIPJ trazida ao
feito era retificadora. Como esta declaragdo ndo induz a confissdo de dividas, a sua
presteza, enquanto elemento de prova, fica mitigada, mormente a luz dos preceitos do
art. 147, §1 °, do Codigo Tributario Nacional, segundo o qual a “retificacdo da
declaracdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir
tributo, s6 é admissivel mediante comprovacéo do erro em que se funde, e antes de
notificado o lancamento”. Mutatis mutandis, e ainda que o preceptivo de lei
complementar, ex ratione materiae, se refira a langamento, parece ébvio que as suas
disposi¢cdes também se estendam ao procedimento de compensacdo que pressupde a
prolacdo de despacho confirmando ou infirmando a acuidade das informacdes descritas
nas declaragdes exibidas pelo contribuinte.

Mais uma vez, entdo, a prova quanto as retificacbes emendadas tambeém pela predita
DIPJ, se fazia premente.

O LALUR exibido, de sua sorte, teve o seu termo de encerramento assinado e datado de
31 de dezembro de 2009. E neste livro, cuja validade e utilidade para legitimar a
apuracdo do Lucro Real pela contribuinte é, até prova em contrario, inatacavel, consigna
de forma inconteste o célculo do imposto devido no més de dezembro de 2009
(inclusive com a descricdo minudente de todas as receitas, despesas, adi¢des e exclusGes
pertinentes). E, como se vé a e-fl. 126, o imposto devido na competéncia exame perfez a
monta de R$ 832.030,23, mesmissima importancia declarada na DCTF Retificadora
trazida a e-fl. 17 e, também, na Ficha 12A, da DIPJ de e-fl. 20 (a0 se diminuir o
montante recolhido — R$ 903.200,89 — do imposto apurado — R$ 832.030,23 -, chega-se
ao valor de saldo negativo ali informado, qual seja, R$ 71.170,66 ).

Este Relator, vale destacar, vem sendo muito mais rigido em processos de
compensagdo, considerando, via de regra, imprescindivel a producéo de prova contébil a
demonstrar a liquidez e certeza do direito creditério. Mas, no caso vertente, a se
considerar que o livro fiscal acima mencionado nunca foi objeto de qualquer retificacdo
(a0 menos inexiste, no feito, elementos que demonstrem o contrario) e que, mais, a
DIPJ retificadora refletiu, a risca, a apuragdo retratado no aludido LALUR, a liquidez e
certeza do crédito pleiteado se torna evidente”.

Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissao de novo despacho decisorio, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informacdes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liquidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de
documentos contabeis/fiscais para comprovar a existéncia do crédito.

Por fim, indefiro a realizacdo da diligéncia requerida vez que os elementos
produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a solucdo do litigio e
formacdo do livre convencimento motivado do julgador. N&o ha, portanto, que se falar em
cerceamento do direito de defesa nos termos da Sumula CARF n° 163:

Slimula CARF n° 163

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgdo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis.
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Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso
Voluntério para fins de reconhecimento da possibilidade de formacéo de indébito por se referir a
fato ou a direito superveniente, ante os documentos constantes nos autos e aplicacdo das
determinacbes da Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e Sumula CARF n°® 164, mas sem
homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



